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CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÀO DE CAMOCIM

a

GOVERNO DO ESTAOO
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ÇcoNvocnÇÃo rARA cELEBRAÇÃo Do coNTRATo

A Secretária Executiva do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM,
no uso de suas atribuições legais, CONVOCA a empresa HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA -
EIRELI-ME inscrita no CNPJ n'07.779.24210001-74 atraves de seu representante legal, para

as-sinatura do Contrato decorrente do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 2023.01.17.01-

DP cujo objero é a coNTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES DE

MATERIAS LEGAIS EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇAO E DIÁRIOS, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA I\{ICRORREGIÃO DE

CAMOCIM-CPSMCAM, foi afixado no quadro de aviso do Consórcio Público de Saúde da

Microrregião de Camocim - CPSMCAM, devendo para tal apresentar dentro do prazo de 05 (cinco)

dia.g toda stm documentação de regularidade Jurídica e Fiscal.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Camocim-Ce, l9 de Janeiro de 2023

SIQUEIRA BENÍCIO
SECRETÁRIE EXECUTIVA DO CPSMCAM

CNPJ n' 12,ó09.221/0001-40

Rua PaissandÚ, s/n, CentÍo, Camoclm-CE - CEP: ô2400-000

Telefone: (88) 3ó21-1048 E-mail: cpsmcam,licitacao@yahoo,com.br
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ESTADO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORRE
DE CAMOCTM - CPSMCAM, COM A EMPRESA
HEDELITANOGI.]EIRAVIEIRAXTDA PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, Pessoa Jurídica de Direito
Público, com sede na Rua Paissandu, S/1.[, Centro, CAMOCIM, inscrito no CNPJ/MF sob o no

12.609.22110001-40, neste ato representado pela Secretária Executiva do CPSMCAM Sra. Valônia Siqueira
Benício, inscrita no CPF/}IF sob o no 008.151 .82341, doravante denominado de CONTRAIANTE, no

final assinado q do nlrtro laçlo, e emnrese HEIIEI.ITA NQGIIEIRA y_fEIRA LTDA, inscrita nn ÇNPT n"

07.779.24210001-74, com sede à Rua Bárbara de Alencar, 1238, bairro Aldeota, CEP: 60.140-025, Fortaleza

- CE, neste ato representada pelo seu sócio adminisrador, Sra. HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA, inscrita
v no CPF/IVIF sob o no 061.525.893-04, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo

com a Dispensa de Licitação N" 2023.01.17.01-DP, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no

8.555/93, e suas aLtsrações postericles, sujei*ndc--se os ccntrat;nte: às suas ncrmss -' às ciáusulao e

condições a seguir ajustadas: @
CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. o presente contraro rem por objetivo a CONTRAIAÇÃO DE PRESTAÇÃO Op SERVIÇO DE
PUBLTCAÇÕES DE MATERIAS LEGAIS EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO E
DIÁRIOS, PAIU{ATENDERAS NECESSIDA.DES DO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA
MICRORREGIÃO DE CAMOCIM-CPSMCAM Conforme proposra apresenrada pela contrarada, bem

como especificações, quantidades, valores aba[xo:

ITE

TERMO DE CONTRATO N" 2023.01.20.01

SERVIÇO DE PUBLICAÇOES DE
MATERIAIS LEGAIS EM
JORNAIS DE GRANDE
cTRCULAÇÃO.

POVO

DOE CM 200 R$ 128,00

M

0l

02

SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES DE
MATERIAIS LEGAIS NO
DIÁRIO OFICIAI DO ESTADO.

R$
8.800,00

R$
25.600,00

IUTAL Gt,RAL
34.400,00

ÇLÁITSULA §FGI.TNDA - DA FLINDAMENBçÃ TEçRT E REGIME DE EXEÇ!-IçÂO
2.1. Fundamenta-se este contrato na Dispensa de Licitação N" 2023.01.17.01-DP e no artigo 24, inciso II, da
r ai no o Í:calrrf ^ ^..^^ ^lra*^-x^. -^^+^; Êv^ã^-+^ l^ ^'^-^. l^ í-^-e^e^l HEDEL|IA
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2.2. A execução do presente contrato será indireta e regrada sob regime de empreitada por preço global, na vlElRA:06rs2
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cLÁusuLA TERCETRÂ - DO VÁLOR, DO R.EAJUSTAMEITTO DE PREÇOS E DA FOF.FviÂ DE ffii;,=;íi"
PAGAMENTO.

t(ü

I.]ND.
tvlttn(LÁ MEDIDA vurrN r.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

i^É^L,tDr-tí,rvrtt Lrlr llDrYl

R$ 44,00CM 200

CNPJ n' 12,ó09,221/0001-40

Rua Paisandú, s/n, Centro, Camocim-CE - CEP: ô2100-000

Telefone: (88) 3ó21-1848 E-mail: cpsmcam.licitacao@yahoo,com,bÍ
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3.1. O valor global deste contrato é de Rl§ 34.400,00 (trinta e quatro mil e

irreajustáveis, nele estando incluídas todas as despesas necessárias a sua perfeita
mecliante anresentacão cla Nota FiSCal clO obieto e fatr-rra corresnonrlente até o 30' í--!- _ -

protocolo da mesma. A citada fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Consórcio
da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, que atestará a execução do objeto licitado;

CI-ÁUSUI-A OLI.AP.TA _ DAVALIDADE E DAVIGÊNCIA
4.1. O presente Contrato terá vigência a partir do dia 20 de Janeiro de2023, tendo validade até a execução
. ....1 .l :.-,-.. -;.. ._- -l -_J-- ..1r._.--.. .t - 1^t.t.-_._\ ._- _.t.._.r.- _.--_-_.t-. ._.-rurilr uu§ §çlvrçu§, rrdu PrJu§rruu uruapa§§ar u prazu u§ rzluuze, illç§E§, Puuclluu §çr PrurruBauu lru§ ua§u§ ç
formas previstos na Lei n'8.666/93, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA QUTNTA-DAS AXTERAÇOES CONTRAIUATS
5.f. A CONT-RATAIjA fica obngada a acettar, nas m smas condlçóes contratuars, acrescrmos ou supressóes
no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato, conforme o disposto no §1o, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAIANTE
6.1. A CONTRÁTANTE se obriga a proporcionar à COIVIIRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes deste Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e

sr.tas ? l terações posler! qrre--s :

6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução concernente ao objeto contratual;
6.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem proüdências correüvas;
6.4. Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à üsta das Notas Fiscais/Faturas deüdamente atestadas
pelo Consorcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim- CPSMCAM, conforme o acordado.

CLÁUSULA SETIMA - DAS oBRIGAÇÕgs ne CoNTRATADA
7.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com a qualidade compatível com a licitada, conforme a

proposta vencedora do certame, imediatamente a partir do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser
prorrogado nos teÍmos da Lei n'8.666/93 e suas alterações;
7.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compaübilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidos na licitação;
7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE,
arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto conüatual.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
8.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advenência;
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da CONTRATADA em assinar o
conirãto dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, cü-,tadüs da data ,ja nüificação feita peia
CONTRATANTE.
b.2) O,3%o (três décimos por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia
de atraso na execução do objeto licitado, até o limite de 120 (cento e vinte) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto,
a critério do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, em caso de atraso no
rornecimemo <io objeto;
b.4) Os va.lores das multas referidas nesta dáusula serão descontados "ex-offício" da
/-nÀTTTr ÀT^ n À 
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mantenha junto ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, independente
rie norificação ou interpeiação judciai ou exraju<iiciai;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de conúatar com a

Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
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cNPJ n' 12.ô09,221/000r-40

Rua Paisundú, s/n, Centro, Camocim-CE - CEP:ó24tt0-000

Tclefone: í881 3ó21-1848 F-mail: cnsmcam.licitacaorôvahoo,com.hr



CPSMCAM
CONSÓRcIo PÚBLIco DE SAÚDE DA MICRoRREGIAo DE cAMocIM
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d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púhlica. enquan
motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.

CLÁUSULA NoNA - DA RESCISÃo CoNTRATUAL
Íl í 

^ 
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conformidade com o disposto nos ans. 77 a B0 da Lei n" 8.666/93;
9.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n" 8.666/93, à

CONTRATANTE são assegurados os direitos preüstos no art. 80, incisos I a IY §§ 1" a 4o, da Lei supra
aludida.

-- 
,------ - -4--CLÁUSULA DECIMA - DOS R,ECUR.SÚS ADMINISTRATTV'OS

10.1. Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n'8.666/93 e

suas alterações;
10.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição deúdamente arrazoada e subscrita pelo
representante Iegal da recorrente;
10.3. Os recursos serão protocolizados no Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim -
CPSMCAM, e encaminhatios à Comissão rie Licitação.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FONTE DE RECI.]RSOS
11.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária
01.01.10.122.1003.2.001. (Gestão e Manutenção do CPSMCAM), elemento de despesa 3.3.90.39.00
(Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica).

CLÁUSULA DECIMA SEGI,'NDA - DO FORO
l2.1.Fica eleito o foro da Comarca de Camocim, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolúda pela üa administrativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estalem acertadas as partes, firmam o presente insfumento contratual em 02 (duas) vias, para
que surtam seus jurÍdicos e legais efeitos.

MIC DE
CNPJ t2.609.221t0001-40

rrrr Ârrr ^ er^rrFrn r pnrrínrn
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cPF 008.151.823-41

SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CPSMCAM
CONTRATANTE

TF'§TF'MTTNIf AS.
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HEDELITA Assinado de formô disital poí
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vlElRA:06 I 525gg3c4 
Dados: 2023 0r'20 0e:24:25

HEDÉLITA NOGUEIR.A VIEIRA LTDA
CNPJ 07.779.242t0001-7 4

HEDELITA NOGI.]EIRA VIEIRA
cPF 061.525.893-04

CONTRATADA

DE SAÚ'DE DA
CAMOCIM

NOME í/\qfdê! A)-A4p 6Êr',\tr "ÁcPF: 1Sq 3 3 -8tU v NotvrF,Ú
cPF: óOl ' l?+ 1,o3- Lt ?

CNPJ n' 12.ô09,221/0001-40

Rua Palssandú, s/n, Centro, Camoclm-CE - CEP: ó2400-000

Telefone: (88) 3ó211848 E-mail: cpsmcam.licitacao@yahoo.com,bÍ
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GOVERNO DO ESTADO
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

A SECRETÁrun EXECUTIVA DO CPSMCAM, torna público o Extrato do Instrumento Contratual No

2023.01.20.01 resultante da Dispensa de Licitação N' 2023.01.17.01-DP

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE
CAMOCIM. CPSMCAM

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI.q,: 01 .0 I . 1 0. 1 22. I 003.2.00 I (Gestão e Manutenção do CPSMCAM).

. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PUBLICAÇÔPS DE
MATERIAS LEGAIS EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO E DIAzuOS, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE
CAMOCIM-CPSMCAM.

CONTRATADA: HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA EIRELI - ME

CONTRATANTE: CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM -
CPSMCAM

VALOR GLOBAL: R$ 34.400.00 (Trinta e quatro mil e quatrocentos reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ASSINA PELA CONTRATADA: HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA

ASSINA PELO CONTRATANTE: VALONIA SIQUEIRA BENÍCIO

Camocim-Ce, 20 de Janeiro de 2023

BENÍCIO
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO CPSMCAM

CNPJ n' 12.ô09,221/0001-40

Rua PaissandÚ, s/n, Centro, Camoclm-CE - CEP: ô2400-000

Telefone: (88) 3ó21-1848 E-mail: cpsmcam,licitacao@yahoo.com,br
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GOVERNO DO ESTAOO
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cERTTDÃo DE DrvuLGAÇÃo oB exrR,qro coNTRATU

Certifica'nos que o Extrato do Conúato N' 2023-01.20-01 resultante da Dispensa de Licitação N"
2023.01.17.01-DP, cujo objeto é a coNTRATAÇÃO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇO DE
PUBLICAÇÔES DE MATERIAS LEGAIS EM JORNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÀO E
DIÁPJOS, P.AR-q..A.TENDER AS NECESSID.q.DES Do CoNSÓRCIO PÚBLICo DE S.A.ÚDE D,4.

MICRORREGIÀO DE CAMOCIM-CPSMCAM.., foi afixado no dia 20 de Janeiro de 2023, no

flanelógrafo do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, conforme

estabelece a legislação ern vigor.

Camocim-Ce, 20 de Janeiro de 2023.

VALO IQU IRA BENiCIO
SECRETARIA EXECUTIVA DO CPSMCAM

cNPi n' 12,ó09.221/0001-40

Rua Paissândú, s/n, cenvo, camoclm-cE - cEPró2400-000

TeleÍone: (88) 3ó21-1848 E-mail: cpsmcam,licitâcao@yahoo.com.br


